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      PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/09 

 
 

EDITAL 
1 INTRODUÇÃO 

1.1 O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com 

sede na Av. Presidente Vargas n° 817, Centro – Rio de Janeiro, torna público que, 

devidamente autorizada pelo Sr. ORDENADOR DE DESPESAS, na forma do disposto 

no Processo Administrativo n.º E-12/514283/2009, que no dia, hora e local indicados 

no item 3 deste edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  que será regido pela Lei Federal 

n.º 10.520, de 17.07.2002, pelo Decreto Estadual n.º 31.864, de 16 de setembro de 

2002, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de 

dezembro de 1979, e do Decreto n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas 

alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 

edital. 

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no dia e hora indicados no item 3 

deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os 

veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas. 
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1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e 

no portal do DETRAN/RJ, na página www.detran.rj.gov.br, opção: 

Licitações/Leilões – Licitações 2009 - Editais podendo, alternativamente, ser 

adquirido uma via impressa mediante a permuta por 02 (duas) resmas de Papel A4, 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data da entrega das propostas, na Secretaria da 

Comissão de Pregão Eletrônico, situado à Av. Presidente Vargas nº 817, sala 402, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações 

acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte 

endereço: Av. Presidente Vargas nº. 817, sala 402, Centro, Rio de Janeiro/RJ, de 10 

horas até 17 horas, por meio do fac-símile nº. (21) 2332-0319, ou, ainda, pelo e-mail: 

cpl@detran.rj.gov.br. 

 

1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), 

antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Av. Presidente Vargas nº. 817, 

sala 402, Centro, Rio de Janeiro/RJ, de 10 até 17 horas, ou, ainda, através do fac-

símile nº (21) 2332-0319 ou e-mail cpl@detran.rj.gov.br. 

 

1.6.1 Caberá à Autoridade Superior, auxiliada pelo Pregoeiro, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgados mediante nota na página eletrônica do DETRAN/RJ 
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(www.detran.rj.gov.br) e no campo específico para mensagens do sistema eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, ficando as empresas interessadas em participar do 

certame, que não adquiriram o Edital no mencionado órgão, obrigadas a acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a prestação de serviço de acesso à rede 

internet através de conexão IP dedicado com inclusão de 02 (dois) enlaces de 40 

Mbps e 34 Mbps com roteador no site do DETRAN/RJ, conforme especificação 

detalhada na Proposta de Preços (Anexo 2) e no Projeto Básico (Anexo 6), partes 

integrantes deste edital.  

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 
 

Posição Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 28 abril 2009 12:00h 

Limite acolhimento das propostas 11 maio 2009 14:00h 

Data de abertura das propostas 11 maio 2009 14:00h 

Data da realização do Pregão 11 maio 2009 15:00h 

Processo nº E-12/514283/2009 

Tipo Menor preço global 

Prazo para impugnação  até 2 (dois) dias úteis 
 

3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 

de nova comunicação. 
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4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

FONTE: 10 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2133.0612200024.315 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 

 

5 DO TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1 O presente pregão eletrônico rege-se pelo tipo menor preço global. 

 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atuem em ramo de 

atividade compatível com o objeto licitado, inscritas ou não no Registro Central de 

Fornecedores do Estado, mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos - 

SUBLO, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

 

6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, com as sanções rescritas no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002, bem como nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 

devendo tais penalidades ser publicadas na Imprensa Oficial.  

 

6.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o 

controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

 

6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 



 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

5 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Proc.E-12 /514283/2009 - Data: 13/03/2009 
Rubrica: __________________ Fls.:_____ 

7 DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto ao provedor do Sistema na página eletrônica www.licitacoes-

e.com.br, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até (03) três dias úteis 

antes da data prevista no item 3.1, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do 

Decreto nº. 31.864/2002. 

 

7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

7.2.1 O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, 

fornecendo todos os documentos que forem por ele solicitados. 

 

7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 

7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7.5 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

8 DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão 

eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela 

digitação de sua senha privativa e subseqüente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no 
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período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das 

propostas, conforme item 3.1. deste edital. 

 

8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

 

8.4 Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, em campo específico, a ser integralmente preenchido.  

 

9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, Anexo 2, somente 

será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 

 

9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 
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representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante. 

 

9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para 

cada material (is) constante (s) do objeto desta licitação. 

 

9.2 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 

bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 

fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

9.3 O licitante, cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o 

Convênio CONFAZ 26/03 e a Resolução SER 047/2003, com alteração introduzida 

pela Resolução SER nº. 121/2004 sendo este valor considerado para efeito de 

competição na licitação, demonstrada a dedução no corpo do Anexo 2 - Proposta de 

Preços. 

 

9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório, bem como aquelas que ofertarem valor superior a R$ 394.998,96 

(trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais, noventa e seis 

centavos). 

 

9.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

 

9.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 

dias, contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
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9.6.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 

DETRAN/RJ, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

prazo. 

 

10 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 

abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise 

da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão 

encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e 

as suas regras de aceitação. 

 

10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 

próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

 

10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
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expressa aos participantes, através de aviso inserto em campo próprio do sistema 

eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 

 

10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 

que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também 

pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 

10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta 

de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação. 

 

11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. 

 

11.2 O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do item 

11.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor 

lance ofertado e, ainda, negociação visando a redução do valor. 

 

11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas será assegurada às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a 

proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal 

condição. 

 

11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas 

ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas 

apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 
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11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob 

pena de preclusão. 

 

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 

classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 

igual direito. 

 

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 

existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua 

proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta 

inferior à melhor classificada. 

 

11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser 

contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

11.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
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11.5 O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 

consulta no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br 

 

11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 

não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

12 DA HABILITAÇÃO. 

12.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 

da proposta ou do lance de menor valor deverá encaminhar, de imediato, por via fac-

símile nº (21) 2332-0319, ou por e-mail cpl@detran.rj.gov.br, a documentação 

exigida no edital. Após o aceite, declarado vencedor, enviará no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, a documentação original para o seguinte endereço: Av. Presidente 

Vargas nº 817/ 402, Centro, Rio de Janeiro, contados do encerramento da etapa de 

lances da sessão pública: 

a) a documentação de habilitação prevista no item 12.2, 

b) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, 

detalhando a planilha de custos. 

 

12.2 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para 

participar do presente certame: 

 

12.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos 

em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
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b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.2.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões: 

 

c.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), da sede do licitante. 

 

c.2) a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da 

apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre 

circulação de mercadorias e serviços expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 

e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo 

objeto, está isento de inscrição estadual. 
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c.3) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer 

natureza, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo 

objeto, está isento de inscrição municipal. 

 

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à 

Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) da sede do licitante. 

 

e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

12.2.2.1 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a 

documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação. 

 

12.2.2.2 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame (no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo. 

 

12.2.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

 

12.2.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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12.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidões negativas de falência e recuperação judicial expedidas pelos 

distribuidores da sede. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 

sua sede, tenham atribuição para expedir certidões de recuperação judicial - Lei nº 

11.101/2005. 

 

b)   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa. 

   

c)  Comprovação de ser dotada, na data da apresentação da proposta, de capital 

social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, na forma do art. 31, §3º, da Lei n.º 

8.666/93, admitida a atualização através de índices oficiais.  

 

d) A licitante terá que comprovar, através do memorial de cálculos com o 

correspondente Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis a boa situação 

financeira do último exercício social, que será avaliada pelo Balanço patrimonial do 

último exercício financeiro sendo que o índice de liquides corrente deverá ser mínimo 

de 1.0, resultante da aplicação da formula abaixo relacionada:  

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE (AC) = ou > 1 

                                                              PASSIVO CIRCULANTE 

 

12.2.4 Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA), acompanhado das provas de quitação da empresa e do responsável técnico; 
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b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

em características com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado 

de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

reconhecimento de firmas dos signatários dos referentes atestados, emitidos em papel 

timbrado da entidade e o CNPJ da mesma: 

 

b.1) O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, deverá(ão) certificar que a licitante está 

apta a prover o serviço contratado, ENLACE DE COMUNICAÇÃO E IP DEDICADO, 

no mínimo a 34 Mbps, não compartilhado; 

 

12.2.5 Declaração relativa ao trabalho de menores 

12.2.5.1 Declaração do licitante (Anexo 3) de que não possui em seu quadro funcional 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou certidão negativa de ilícitos trabalhistas 

emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada no 

item anterior. 

 

12.2.6 COOPERATIVAS 
 
12.2.6.1 Será admitida a participação de cooperativas que atendam, conforme o caso,  

as exigências da cláusula 12 deste ato convocatório, no que couber, e apresentem, no 

envelope de habilitação os seguintes documentos: 

I – ata de fundação; 

II – estatuto (com ata da assembléia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembléia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes 

e conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembléias gerais; 
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VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, se vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos 

documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

 

12.2.6.2 Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão-de-

obra, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados. 

 

12.2.7 Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do 

Anexo 4 do Edital. 

 

12.3 O Certificado de Inscrição no Registro Central de Fornecedores do Estado, 

mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos - SUBLO, da Secretaria de Estado 

de Planejamento e Gestão - SEPLAG poderá ser apresentado em substituição aos 

documentos elencados nos itens 12.2.1 e 12.2.2, a e b. 

 

12.3.1 A empresa que no ato licitatório, concorrer com Certificado de Inscrição no 

Registro Central de Fornecedores - RCF, com quaisquer documentos constantes do 

verso com prazos expirados, deverá entregá-los ao Pregoeiro, no mesmo ato, em 

original ou cópia autenticada com as novas datas de validade. 

 

12.4 Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32, e seus parágrafos, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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12.6 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, 

na hipótese de inexistência de recursos, ou pela Autoridade Superior na hipótese de 

existência de recursos. 

 

12.7 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 

sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

13 DOS RECURSOS 

13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente 

após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos por meio do 

sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

13.2 As razões e contra-razões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas 

para o e-mail: cpl@detran.rj.gov.br ou para o fac-símile (21) 2332-0319, com 

posterior envio do original, desde que observado o prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado a partir da declaração de vencedor do certame. 

 

13.3 A não apresentação das razões acarretará como conseqüência a análise do 

recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item 13.1. 
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13.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 

vencedor. 

 

13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do 

pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO: 

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Superior. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará o procedimento. 

 

14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, será o 

licitante vencedor convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas, para assinatura do contrato. 

 

14.3 Na forma do disposto no Decreto Estadual nº 33.925, de 18.09.2003, o licitante 

vencedor deverá apresentar, como condição para assinatura do contrato, Declaração 

(Anexo 5) de que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados 

beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de 

deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

I - de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

II - de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

III - de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
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IV - mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

 

14.3.1 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está 

isenta do cumprimento do Decreto supramencionado, devendo, no entanto, apresentar 

declaração informando a quantidade existente em seu quadro funcional. 

 

14.4 Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração 

apresentada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão 

responsável pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das 

pessoas portadoras de deficiência. 

 

14.5 O licitante vencedor deverá demonstrar, mediante declaração a ser apresentada 

no ato da assinatura do contrato de prestação de serviços, com fornecimento de mão-

de-obra, que procede à reserva de 10% (dez por cento) das vagas para pessoas 

portadoras de deficiência física, conforme determina o art. 1º do Decreto n.º 36.414 de 

25.10.2004 

 

14.6 O licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos 

valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo 

máximo de três dias úteis, contados do encerramento da etapa competitiva, na forma 

do que dispõe o art. 10, inciso XVII do Decreto nº 31.863, de 16.09.2002. 

 
14.7 Na hipótese de não atendimento do dispositivo nos itens anteriores, poderá a 

Administração contratante proceder à convocação dos demais licitantes, observada a 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 

81 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.8 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase 

de habilitação pela Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas 
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subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda ao edital. 

 

15 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta 

corrente do Banco ITAU S/A, cujo número e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

15.2 No caso do contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência 

do Banco ITAU S/A, o pagamento poderá ser efetuado no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 

até a assinatura do contrato. 

 

15.2.1 A contratada deverá encaminhar a fatura para pagamento ao DETRAN/RJ, sito 

à Av. Presidente Vargas nº 817/ 402, Centro, Rio de Janeiro, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS relativos à mão de obra 

empregada no contrato. 

 

15.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

15.3.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

15.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 
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15.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e 

aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 

desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

15.6 A forma de pagamento será mensal. 

 

15.7 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou 

do orçamento a que essa proposta se referir, poderá o contratado fazer jus ao reajuste 

do valor contratual pelo INPC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do 

que dispõe o art. 40, X da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 

14.02.2001. 

 

15.8 O contratado, sediado no Estado do Rio de Janeiro, deverá emitir a Nota Fiscal 

na forma do § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003, 

mencionada no item 9.3 deste edital. 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1 Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às 

penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e no art. 7º, da Lei nº. 

10.520/2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do Rio de Janeiro, e 
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terá o seu cadastramento do RCF suspenso pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 

 

16.2 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 

contratado à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o 

prazo, sobre o valor da nota de empenho, ou do saldo não atendidos, respeitados os 

limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato 

pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 

inicialmente citada. 

 

17 ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

17.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 

74 da mesma lei. 

 

17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 

Contrato. 

 

17.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição 

interessada. 

 

17.4 Os serviços serão aceitos depois de testado todas as funcionalidades TCP/IP, 

atualmente, implantadas no site do DETRAN-RJ. 

 

18 DO PRAZO 

18.1 O prazo prestação do serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da  
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publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

18.1.1 O prazo de instalação referente a este serviço será de 30 (trinta) dias úteis. 

Contudo, será permitido que toda esta demanda seja atendida por um único meio de 

acesso (fibra). Neste caso será dado um prazo de mais 30 (trinta) dias corridos para a 

instalação do(s) outro(s) meio(s) de acesso. 
 

18.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no 

artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

19 GARANTIA  

19.1 A CONTRATADA deverá apresentar à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia - a 

ser prestada em qualquer das modalidades de que trata o §1º do art. 56, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 – correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

 

19.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

 

20.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 
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parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, observado o princípio da 

prévia e ampla defesa.  

 

20.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

20.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 

caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à 

realidade dos fatos. 

 

20.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 – Minuta do Contrato. 

Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo 3 - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7º., inciso XXXIII, 

da Constituição Federal (item 12.2.4). 

Anexo 4 – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Anexo 5 - Modelo de Declaração de atendimento ao Decreto 33.925/2003. 

Anexo 6 – Projeto Básico. 

 

20.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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20.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 

execução dela decorrentes. 

 

Rio de Janeiro,         de                            de  2009. 

 
 
 
 

__________________________________________ 

                                     MARCIO BAHIENSE DE CARVALHO LYRA 
      Ordenador de Despesa   

            Departamento de Transito do Estado do Rio de Janeiro 
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ANEXO 1    
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº.____________________ /2009 - DETRAN/RJ. 
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CONEXÃO IP, QUE ENTRE SI FAZEM O 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A ______. 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

público interno, instituído sob a forma de autarquia estadual pelo Decreto lei nº 46/75, 

inscrito no CNPJ sob o nº 30.295.513/0001-38, com sede nesta Cidade na Av. 

Presidente Vargas nº.817, doravante designado DETRAN-RJ ou  CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu Presidente, FERNANDO AVELINO B.VIEIRA, 

portador da Carteira de Identidade nº. 342.424-5 expedida pelo CREA/RJ e inscrito no 

CPF/MF sob o nº.606.547.917-91, e ___________________, empresa situada nesta 

Cidade  na ___________ nº. ________, inscrita no CNPJ sob o nº. _______________, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

______________________, portador da Carteira de Identidade  nº. __________, 

expedida pelo __________ inscrito no CPF sob o nº. ________, resolvem assinar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEXÃO IP, com 

fundamento no processo administrativo nº E-12/514283/2009 que se regerá pelas 
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normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n° 31.864, de 

16 de setembro de 2002, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com as alterações resultantes da Lei nº 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98, pela 

Lei Estadual nº 287 de 4 de dezembro de 1979, assim como pelo Decreto nº 3.149 de 

28 de abril de 1980, além das demais disposições legais, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes:     

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviço de acesso à rede 

internet através de conexão IP dedicado com inclusão de 02 (dois) enlaces de 40 

Mbps e 34 Mbps com roteador no site do DETRAN/RJ, conforme descriminado no 

Anexo 6 (Projeto Básico). 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de instalação referente a este serviço será de 30 

(trinta) dias úteis. Contudo, será permitido que toda esta demanda seja atendida por 

um único meio de acesso (fibra). Neste caso será dado um prazo de mais 30 (trinta) 

dias corridos para a instalação do(s) outro(s) meio(s) de acesso. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se 

o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da 

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá o 

contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo INPC, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do 
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objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, X da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 

3º da Lei nº 10.192, de 14.02.2001. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Na forma do disposto no Decreto Estadual n° 33.925, de 18/09/2003, o licitante 

vencedor deverá apresentar, como condição para a assinatura do contrato, declaração 

de que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários 

da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, 

na seguinte proporção: (Resolução PGE n° 1986, de 03/02/2005) 
 

I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá o Ordenador de Despesas, a seu critério, 

encaminhar a declaração apresentada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do 

Trabalho, órgão responsável pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao 

trabalho das pessoas portadoras de deficiência. (Resolução PGE n° 1986, de 

03/02/2005) 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de não atendimento do dispositivo no item 

anterior, poderá a Administração contratante proceder à convocação dos demais 

licitantes, observada a ordem de classificação, como faculta o art. 64, § 2º, da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo da aplicação de penalidade a que se refere o art. 81 da Lei nº 

8.666/93. (Resolução PGE n° 1986, de 03/02/2005) 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

A Contratante obriga-se a: 

1) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 
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2) Fornecer à contratada documentos, informações e demais elementos que possuir, 

ligados ao presente contrato; 

3) Exercer a fiscalização do contrato, na forma da cláusula  oitava; 

4) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada obriga-se a: 

1) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 

observância do instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação 

vigente; 

2) Prestar o serviço no endereço constante da Proposta de Preços; 

3) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos 

os níveis de trabalho; 

4) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

5) Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela 

imputáveis; 

6) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

7) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

8) Manter no local do serviço preposto para prover o que disser respeito à regular 

execução dos serviços; 

9) Prestar manutenção 24X7, num prazo máximo de 4 horas de atendimento, após 

abertura do chamado pela CONTRATANTE; 

10) Fornecer uma classe de endereçamento IP Versão 4 com, no mínimo, 254 

endereços IP´s válidos para a internet; 
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11) Deverá ser fornecido para o site do DETRAN-RJ o serviço de DNS (Domain Name 

Server) secundário, de forma a possibilitar uma constante verificação pela área 

responsável do DETRAN-RJ, da integridade da base de dados do seu DNS replicado 

nas instalações da fornecedora; 

12) Deverá apresentar declaração de capacitação para monitoramento do tráfego no 

enlace, efetuando gerência pró-ativa de portas; 

13) Deverá disponibilizar relatórios que demonstrem dados de ocupação dos enlaces 

(banda e disponibilidade) com visualização pelos técnicos do DETRAN-RJ através de 

interface WEB ou semelhante; 

14) Deverão ser disponibilizados, 2 (dois) meios independentes de acesso aos prédios 

do DETRAN-RJ. Estes meios deverão utilizar caminhos / rotas diferentes através de 

fibra óptica cuja infra-estrutura deverá ser própria, sem a utilização de meios de 

terceiros. O DETRAN-RJ, a qualquer momento poderá auditar a comprovação da 

solução apresentada, por vistorias e testes, acordados com a licitante; 

o No caso de disponibilização de meios de acesso exclusivamente por fibra ótica, 

serão considerados caminhos diferentes caso a distância mínima entre os cabos 

seja de 2 ( dois ) metros durante todo o percurso entre a contratada e a caixa de 

entrada localizada nas dependências do DETRAN-RJ, salvo distância necessária 

para aproximação e manobras dos cabos. A critério da contratada e desde que não 

afete o índice de disponibilidade exigido, será permitida a utilização de caixa já 

existente antes da entrada no prédio do DETRAN-RJ; 

o No caso de disponibilização de um dos meios de acesso exclusivamente por 

rádio, deverão ser utilizados sistemas de transmissão completamente 

independentes ao item anterior, garantindo caminhos diferentes, com todos os ônus 

envolvidos no projeto e na manutenção dele; 

15) deverá garantir em cada enlace uma vazão mínima de 90% (noventa por cento) da 

velocidade contratada, considerando para este cálculo a carga de todos os protocolos 

utilizados pelo DETRAN-RJ, independente de falhas em rotas alternativas. O não 

atendimento a este item será entendido como indisponibilidade do circuito. 
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16) deverá possuir mais de uma conexäo com a Internet mundial, chegando a 

operadoras distintas, nos estados Unidos e na Europa; 

17) deverá possuir uma canalização total de saída internacional para a Internet de, no 

mínimo, 155 (Cento e cinqüenta e cinco) Mbps e um backbone nacional de, no 

mínimo, 622 (Seiscentos e vinte e dois) Mbps; 

18) deverá conceder desconto por interrupção do circuito, quando for verificada que foi 

de sua responsabilidade as causas do problema apresentado; 

19) deverá apresentar detalhadamente, todos os procedimentos e informações 

necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas; 

20) deverá colocar à disposição do DETRAN-RJ um telefone franqueado com 

atendimento 24X7, para comunicação de inoperâncias, com atendimento na língua 

portuguesa e endereço eletrônico para atendimento; 

21) deverá dispor de uma Central de Manutenção, que permita após a comunicação 

de PANE pelo DETRAN-RJ, o restabelecimento do circuito em um prazo máximo de 2 

horas, com solução definitiva nas 2 horas seguintes; 

22) deverá dispor de uma Central de Manutenção, que permita apresentar ao 

DETRAN-RJ no prazo máximo de 2 dias um relatório técnico sobre a pane ocorrida; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 

orçamentárias destinadas ao DETRAN/RJ para o corrente exercício de 2009, assim 

classificados: 

FONTE: 10 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2133.0612200024.315 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 

de cada exercício.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: VALOR DO CONTRATO: 

Dá-se a este contrato valor total de R$_______________ (_____________). 

 

CLÁUSULA OITAVA: GARANTIA 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar à contratante no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia - a ser prestada em qualquer das modalidades de que trata o 

§1º do art. 56, da Lei Federal nº. 8.666/93 – correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As garantias prestadas não poderão se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição 

competente, previamente atestado por dois servidores que não o ordenador de 

despesas, designados para a fiscalização do contrato. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer 

fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da 

data da respectiva reapresentação. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC e juros moratórios de 0,5% 

ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor 

mensal estimado de R$ ________ (_______________), perfazendo o valor global 

estimado de R$ ______ (____). 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução e a fiscalização do contrato, deverá seguir da seguinte forma: 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com 

as cláusulas avençadas e observados os termos deste edital e a legislação vigente, 

respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial, na 

forma do item 11 deste Edital. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor do DETRAN-RJ, Waldeck Pereira Schwenck, 

matrícula 24/007.284-3, Assessor de Informática, será o gestor do presente contrato, 

devendo gerenciar e acompanhar as atividades estabelecidas no presente Contrato. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

por 2 (dois) representantes do CONTRATANTE especialmente designado pela 

Autoridade Competente. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas 

quantas forem ao do pagamento, na seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas após a entrega do serviço;  
 

b)  definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias de observação e 

vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser 

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o 

fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
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PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 

manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 

execução por órgão da Administração. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 

fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a Administração, a 

qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 

condição do pagamento dos créditos da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 

previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do DETRAN/RJ, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do artigo 77 da Lei nº 
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8.666/93, bem como pelos motivos relacionados nos artigos 78 e 79 do mesmo 

diploma legal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado ao CONTRATADO o direito ao 

contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

O CONTRATADO estará sujeito às penalidades previstas no art. 87, da Lei Federal nº 

8.666/93, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará o contratado à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, por 

dia útil que exceder o prazo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido respeitados os limites da lei civil e sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pela administração e da aplicação das sanções previstas neste 

edital e na legislação inicialmente citada. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas administrativas serão aplicadas a critério do 

DETRAN/RJ, atendendo à gravidade da infração até o valor máximo de 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato em seu total. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas administrativas previstas na cláusula anterior 

não têm caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por 

perdas e danos das infrações cometidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

Caso o DETRAN/RJ tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, o CONTRATADO ficará sujeito ao pagamento, além do principal do débito, da 

pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do DETRAN/RJ, sob pena de 

imediata rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO: 

Após assinatura deverá o presente contrato ser publicado, em extrato, no Diário Oficial  

do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da CONTRATADA e 

remetendo-se cópia do mesmo, no prazo legal, ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, para ação que resulte ou possa 

resultar do disposto neste contrato. 
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, assinam as partes o presente instrumento depois de lido e achado 

conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, em _____de _____________________de 2009. 

 

___________________________________________________ 

Fernando Avelino B. Vieira 

Presidente do DETRAN/RJ 
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____________________________________________________ 

Waldeck Pereira Schwenck 
Gestor – Assessor de Informática do DETRAN/RJ 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 
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ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

     

                   CARIMBO DA EMPRESA  

Processo nº  E-12 /514283/2009 
CNPJ:  
Telefone/Fax/Email:  
Endereço completo: 
Licitação por Pregão Eletrônico nº 009/2009 

A firma fornecer ao Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo 

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constantes do EDITAL n.º 009/09 ao lado mencionada propõe. 

 
 

CARIMBO DA FIRMA 

 

ITEM Nº de Estoque 
 

Descrição 
 

Unid 
 

Qtd. 
Valor Mensal Valor Global 

01 0403.004.0010 Prestação de serviço de acesso a 
rede de computadores, utilizando 
a tecnologia banda larga 
empresarial. 
 
Prestação de serviço de acesso à 
rede internet através de conexão IP 
dedicado com inclusão de 02 (dois) 
enlaces de 40 Mbps e 34 Mbps com 
roteador no site do DETRAN/RJ........ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

  

OBSERVAÇÕES 
 

1ª - A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 
- ser enviada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sem 
emendas e rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já 
incluídas todas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e 
descontos especiais; 

2ª - O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE 
PREÇOS, a cumprir os termos nela contidos. 

3ª - A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser devolvida até a hora e data 
marcadas. 

4ª – A firma proponente propõe fornecer ao DETRAN/RJ, pelos preços 
aqui assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 
constantes do edital. 

5ª - A licitação mediante PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser anulada no 
todo, ou em parte, de conformidade com a legislação vigente. 

Prazo de execução:  12 (doze) meses 
 
Validade da Proposta de Preços (preços válidos por 02 meses). 
 
Local de execução: Av. Presidente Vargas nº 817/3º andar – Centro - RJ 

 
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente. 

 
Em ________ / ____________________ / ______ 
 
 

Firma Proponente 
CNPJ:  
 

Inscrição Estadual: 
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ANEXO 3  
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2009 
 
 
________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
______________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº __________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, 
pra fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro funcional menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 
Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (  ). 
 
 
 

______ / ______ / _______ 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 
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ANEXO 4  
- Papel Timbrado – 

Pregão Eletrônico nº. 009/2009 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .(razão social do licitante), inscrita 

no CNPJ nº.. . . . . . . . . . .. . . . . , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . 

e do CPF nº. . . . . . . . . .. . . . . . . . DECLARA, para fins do disposto no subitem 10.5 do 

Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(data) 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(representante legal) 

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 

123/2006. 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 33.925/2003 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 009 / 2009 
 
 
 
 
 
..............(nome da Empresa)................, inscrita no CNPJ nº. ........................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ....................................................... 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. .................................... e do CPF nº. 
................................................, DECLARA, para fins do disposto no Decreto Estadual 
do Rio de Janeiro nº. 33.925, de 18.09.2003, que dispõe, em seus quadros, o 
percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados (ou 
com pessoa portadora de deficiência habilitada), na proporção de ......% (ver item 15.3 
do Edital)  
 
 
 

........................................................... 
(data) 

 
 

............................................................................ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 
(1) possuindo menos de cem empregados, declarar que a licitante não está sujeita à aplicação do Decreto 
Estadual em razão do número de funcionários; 
 
(2) emitir em papel que identifique a licitante, devendo ser apresentada como condição para a assinatura 
do contrato, conforme dispõe o item 15.3 do Edital. 
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ANEXO 6 
PROJETO BÁSICO 

 
 
 

PROJETO BÁSICO DE ACESSO À INTERNET 

 

1 – Objeto 

Contratação de serviço de acesso à rede internet através de conexão IP dedicado com 

inclusão de 02 (dois) enlaces de 40 Mbps e 34 Mbps com roteador no Site do 

DetranRJ. 

 

2 – Definição do Serviço 

Entende-se como serviço IP DEDICADO, o fornecimento de conectividade IP (Internet 

Protocol), que suporte aplicações TCP/IP e tenha acesso direto, estando disponível 24 

horas por dia, durante 7 (sete) dias da semana, devendo constituir-se de acessos 

permanentes dedicados e com total conectividade IP. 

 

3 – Objetivo 

Prover uma solução com canais digitais de comunicação de dados redundantes, de tal 

forma que, o site do DETRAN-RJ tenha os instrumentos, as tecnologias e os 

procedimentos a fim de disponibilizar informações institucionais e de utilidade pública, 

serviços online diretamente para o cidadão através do portal WEB e correio eletrônico 

do Órgão. 

 

Para tal, estamos utilizando uma metodologia de abordagem top-down e tecnologia 

internet de última geração que oferecem as melhores características em termos de 

disponibilidade de recursos, flexibilidade, segurança e desempenho, todos elementos 

fundamentais de qualquer rede de computadores moderna, que tenha por missão 

atender os usuários com altas expectativas em termos de infra-estrutura, 

confiabilidade e segurança. 
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4 – Escopo 
Aumentar a disponibilidade e a expansão dos serviços WEB (Portal corporativo do 
Órgão e outros) para a população do Estado do Rio de Janeiro. 
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5 – Benefícios 

• Estabelecer um contrato formal de qualidade de serviço com a empresa 

contratada, reduzindo assim, o tempo de paradas não programadas;  

• Atender a demanda de novos serviços disponibilizados pela Internet, 

desburocratizando o atendimento ao cidadão de forma direta e ágil, sem 

intermediários.  

• Aumentar o número de acessos simultâneos ao portal corporativo do DETRAN-

RJ, evitando assim o colapso registrado no início do ano, em função do 

pagamento do IPVA 2009;  

• Estabelecer rotas redundantes de tal forma que se um dos circuitos apresente 

problemas o outro assuma automaticamente. 

 

6 – Especificações Técnicas 

 

Características Específicas: 

• Os 02 (dois) enlaces físicos deverão ser instalados e configurados nos 

roteadores, fornecida pela contratada, no DETRAN-RJ a algum ponto de 

acesso ao backbone da Internet, de forma tal que cada enlace seja conectado 

em roteadores diferentes com a execução do protocolo BGP para permitir o 

balanceamento de carga entre eles;  

• Os enlaces físicos deverão ser full-duplex, com velocidade de 40Mbps e 

34Mbps, totalizando 74 Mbps;  

• O equipamento de rede fornecido pela contratada deverá possuir 

configurações que suporte a capacidade máxima total dos enlaces físicos, e 

deve disponibilizar uma interface RJ45, 10/100BaseTx para interligação ao site 

do DETRAN-RJ. Caso a contratante verifique a necessidade de substituição do 

equipamento, comprovando tecnicamente através de logs gerados pelo 

equipamento, a contratada deverá providenciar a troca por um com 

configuração que atenda as exigências;  
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• Os enlaces deverão ser balanceadas entre eles de forma simétrica, de forma 

tal que se um deles apresentar problemas os outros continuaram funcionando 

normalmente;  

• Os serviços contratados deverão executar protocolo de roteamento BGP-4, 

tendo como objetivo anunciar os prefixos de redes IP válido utilizado 

atualmente no site DETRAN-RJ para Internet, ou outra solução que não cause 

interrupção dos serviços Internet do Órgão. Esta solução, deverá ser 

homologado previamente pela equipe técnica de rede da Consultoria de 

Informática e não poderá gerar ônus para o DETRAN-RJ; 

• Os serviços contratados deverão executar o roteamento estático e dinâmico 

(BGP, OSPF(IP), etc);  

• Os serviços contratados deverão executar os protocolos HDLC, PPP, Frame 

Relay, etc.  

• O roteador instalado no site do DetranRJ deverá permitir gerenciamento pelo 

Openview da HP, Cacti, Nagios e CISCO WORKs; 

• Após a realização de todos os testes de implementação a administração lógica 

do roteador ficará sob responsabilidade do setor de Redes de Computadores 

do DETRAN-RJ, cabendo a contratada, a responsabilidade da manutenção 

24X7, num prazo máximo de 4 horas de atendimento, após abertura do 

chamado pela contratante; 

• A contratada fornecerá uma classe de endereçamento IP Versão 4 com, no 

mínimo, 254 endereços IP´s válidos para a internet;  

• Deverá ser fornecido para o site do DETRAN-RJ o serviço de DNS (Domain 

Name Server) secundário, de forma a possibilitar uma constante verificação 

pela área responsável do DETRAN-RJ, da integridade da base de dados do 

seu DNS replicado nas instalações da fornecedora;  

• A fornecedora deverá apresentar declaração de capacitação para 

monitoramento do tráfego no enlace, efetuando gerência pró-ativa de portas;  
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• A fornecedora deverá disponibilizar relatórios que demonstrem dados de 

ocupação dos enlaces (banda e disponibilidade) com visualização pelos 

técnicos do DETRAN-RJ através de interface WEB ou semelhante;  

• O tempo de latência entre o roteador onde será instalado o enlace do 

DETRAN-RJ para acesso ao backbone Internet e o roteador do site DETRAN-

RJ, deve ser inferior a 50 ms. Esta medida deve ser comprovada através da 

utilização do comando “traceroute” padrão, a partir do roteador do DETRAN-

RJ;  

• Deverão ser disponibilizados, 2 ( dois) meios independentes de acesso aos 

prédios do DETRAN-RJ. Estes meios deverão utilizar caminhos / rotas 

diferentes através de fibra óptica cuja infra-estrutura deverá ser própria, sem a 

utilização de meios de terceiros. O DETRAN-RJ, a qualquer momento poderá 

auditar a comprovação da solução apresentada, por vistorias e testes, 

acordados com a licitante; 

� No caso de disponibilização de meios de acesso exclusivamente por 

fibra ótica, serão considerados caminhos diferentes caso a distância 

mínima entre os cabos seja de 2 ( dois ) metros durante todo o percurso 

entre a contratada e a caixa de entrada localizada nas dependências do 

DETRAN-RJ, salvo distância necessária para aproximação e manobras 

dos cabos. A critério da contratada e desde que não afete o índice de 

disponibilidade exigido, será permitida a utilização de caixa já existente 

antes da entrada no prédio do DETRAN-RJ; 

� No caso de disponibilização de um dos meios de acesso 

exclusivamente por rádio, deverão ser utilizados sistemas de 

transmissão completamente independentes ao item anterior, garantindo 

caminhos diferentes, com todos os ônus envolvidos no projeto e na 

manutenção dele;  

• A Contratada deverá garantir em cada enlace uma vazão mínima de 90% 

(noventa por cento) da velocidade contratada, considerando para este cálculo a 
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carga de todos os protocolos utilizados pelo DetranRJ, independente de falhas em 

rotas alternativas. O não atendimento a este item será entendido como 

indisponibilidade do circuito. 

• Índice de Disponibilidade Mínima Mensal por circuito (IDM) de 99,80% (noventa 

e nove vírgula oitenta por cento) e perda máxima de pacotes de 2,5% (dois vírgula 

cinco por cento), considerando: 

IDM = (1 – ( tempo interrompido / tempo total) x 100 

Onde: 

“tempo interrompido” é o tempo em minutos entre as formalizações do 

registro de chamada e a completa solução do problema; 

“tempo total” é a soma de todos os minutos corridos no período faturado. 

Para efeito de cálculo de tempo interrompido, deverá ser considerado que 

o problema será o mesmo se houver ocorrências intermitentes em 

qualquer período de 03 ( três ) horas. 

Não serão computadas no cálculo do IDM, 2 (duas) interrupções anuais do 

serviço, agendadas, em comum acordo, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias corridos, desde que sejam realizadas aos domingos (entre 

00:01e 24:00 h), ou outro período concedido pelo DETRAN, sendo de no 

máximo 4 (quatro) horas de duração; 

• A contratada deverá possuir mais de uma conexäo com a Internet mundial, 

chegando a operadoras distintas, nos estados Unidos e na Europa; 

• A contratada deverá possuir uma canalização total de saída internacional para 

a Internet de, no mínimo, 155 (Cento e cinqüenta e cinco) Mbps e um backbone 

nacional de, no mínimo, 622(Seiscentos e vinte e dois) Mbps; 

• Quanto ao prazo de instalação referente a este serviço, será considerado o 

prazo de 30 (trinta) dias úteis. Contudo, será permitido que toda esta demanda seja 

atendida por um único meio de acesso ( fibra ). Neste caso será dado um prazo de 

mais 30 (trinta) dias corridos para a instalação do(s) outro(s) meio(s) de acesso; 



 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

48 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Proc.E-12 /514283/2009 - Data: 13/03/2009 
Rubrica: __________________ Fls.:_____ 

• A contratada deverá conceder desconto por interrupção do circuito, quando for 

verificada que foi de sua responsabilidade as causas do problema apresentado; 

• Um Atestado de Qualificação Técnica, emitido por Empresa que atualmente 

seja seu cliente, certificando que está apta a prover o serviço contratado, ENLACE 

DE COMUNICAÇÃO E IP DEDICADO, no mínimo a 34 Mbps, não compartilhado; 

• Os serviços serão aceitos depois de testado todas as funcionalidades TCP/IP, 

atualmente, implantadas no site do DetranRJ. 

 

7 – Assistência Técnica 

• A Contratada deverá apresentar detalhadamente, todos os procedimentos e 

informações necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para 

solução de problemas. 

• A Contratada deverá colocar à disposição do DETRAN-RJ um telefone 

franqueado com atendimento 24X7, para comunicação de inoperâncias, com 

atendimento na língua portuguesa e endereço eletrônico para atendimento. 

• A contratada deverá dispor de uma Central de Manutenção, que permita após 

a comunicação de PANE pelo DETRAN-RJ, o restabelecimento do circuito em 

um prazo máximo de 2 horas, com solução definitiva nas 2 horas seguintes; 

• A contratada deverá dispor de uma Central de Manutenção, que permita 

apresentar ao DETRAN-RJ no prazo máximo de 2 dias um relatório técnico 

sobre a pane ocorrida. 

 

8 – Considerações Finais 

O projeto apresentado pretende expandir os serviços de Internet atualmente disponível 

no DETRAN-RJ. 

Logo, a solução apresentada busca melhorar os serviços de utilidades públicas para a 

população do Estado do Rio de Janeiro, aumentando assim o número de usuários 

assistidos simultaneamente. 


